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i - Delimitação do tema proposto

Tendo sido convidado pelo ilustre Professor Doutor Fauze Najib Mattar,
Coordenador de lvfarketing do Departamento de Administração da Faculdade de
Economia e Administração da Universidade de São Paulo, e ao mesmo tempo
Coordenador Geral da "La SEMANA DE MARKETING NA EEA/USP", quere
mos primeiramente dizer de nossa satisfação e honra em participar de tão importcm
te evento, sobretudo em face da co~relação "marketing defesa do consumidor",
objeto de nossas preocupaç6es jurídicas em torno de tão palpitante tema, e o
advento do Código Nacional de Defesa do Consumidor.

Gostaríamos de advertir desde logo, contudo, que não sendo obviamente
técnico ou profissional do assuntc\ 1imitar~nos-emos a tecer consideraçoes que
consideramos oportunas! mas sempre dando maior relevo à "praxis!', ou seja, de
hipóteses reais e ocorrídas ou permanentes, do que propriamente à "thesis", mesrno
porque! avesso a teorias vazias de aplicação prática temos tido a oportunidade, nos
últimos sete anos, de assistir a práticas de "markcting" por vezes elogiáveis, e por
outras condenáveis, inclusive com implicações de ordem cl'iminal.

E, como já asseverado, à guisa de exemplificação, nada mais elogiável a atitude
de empresas que, no são intuito de satisfazerem. seus consumidores, criam departa
lllentos de atendhnento ou encaminhamento até de úteis sugestões para o
aprimoramento de sua qualidade industrial ou de prestação de serviços; ou então
das que investenl no controle de qualidade, podendo assim promover não apenas
uma vez mais a satisfação do seu consumidor, como tarnbém\ mediante a sadia
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li --- Consumerismo/consumidor e conceito de "Marketing"

Consoante as lições de Guido Alpa CiTutda del Consumatore e ControlH
Sull'Imprcsa", Società Editrice illvíulino, Bolonha, 1977) ao conceituar Hconsumi~

dol'~; sob os vários ângulos de enfoque, ... esse, do ponto de vista psicológico, é
encarado como o sujeito sobre o qual se estud8.111. as reações a fim de se
indh'iciualizar os critérios para a produção e as motivações internas que o
levam. ao consumo.

Já em consideraçües de ordem até literária e filosóficaj O vocábulo Hconsun1i~

dorJj é saturado de ·valores ideológicos mais evidentes.

Assim) o termo é quase sempre associado à denominada "sociedade de consu~

mo", i'consumismo" ou iiconsumerismo" ou seja, de molde a demonstrar o chamado
"homem consunüdor)) como o protótipo do indivíduo condenado a viver numa
sociedade opressora, ,/oltada exclusivamente para a produçao edistribuiçao de todos
os valores, fundada na inexorável e mecânica aquisição pelo consenso imposto,
donde sua reação mediante movimentos consu111eristas!·· por exemplo.

concorréncia, O aprimorarnento por parte de outras empresas, de seus próprios bens
e serviços, o "recall", ou ainda, até numa espécie de "anti~marketing>l,aconselhando
os consumidores que não adquiram produtos perecíveis de sua fabricação caso
constatem, por exemplo, os aparelhos refrigeradores de supermercados desligados ou
então com prazo de validade vencido ou outra característica que coloque em dúvida
o estado dos mesmos produtos; ou finalmente, empresas que, em análise profunda
dos comportamentos dos consumidores, perfil psicológico, sociológico, enfim, toda a
complexidade psicossomática do ser humano, inclusive crenças e hábitos, instruem
seu pessoal de "marketing" a evitarem toda a sorte de exploração perniciosa e aética
de tais facetas conl.portamentais.

De outra p<-U"te, condenável o ('marketing" que induz o consumidor a adquirir
produtos nocivos ou danosos à sua saúde ou segurança, ou a contratar serviços
desse potencial, como elT\ fato ocorrido há cerca de quatro anos; em que uma
empresa remeteu rnUhares de "broad sidcs" com amostras de potentfssimo agrotóxi
co a donas-de-casa do país, sobretudo Rio Grande do Sul, produto esse destinado a
culturas de grande extensão (soja, algodão etc), mas destinado a atingir novo
mercado direcionado a plantas ornamentais e hortaliças, o que valeu aos seus
autores condenação criminai (vide Revista dos Tribunais n. ° 629, pág. 336 e
seguintes).

Condenável igualrnente canlpanha de "marketing" que, por exemplo, visando a
UIrJ. número relativamente grande de estudantes de inglês, prometia-lhes "bolsas de
estudo" inteiramente grátis, quando em verdade vendia-se material didático (livros
ou apostilas combinadas com discos ou fitas magnéticas), tendo sido obrigada a
empresa, no caso, a, em inquérito cívíl pela Promotoria do Consumidor, a mudar
seus folhetos e deixar bem claro ao consumidor tais circunstâncias, ou seja llao
havia bolsas de estudo propriamente ditas, mas sim material didático, com aulas
como brinde, ao lado do curso normal, tudo sob pena de pagamento de multa por
exempl81 que viesse a ser apreendido sem a modifícaçao.

Igualmente reprovável cmnpanha de "rnarketing" que não apenas deprecia o
produto ou serviço de um concorrente, prometendo~se a absorção de consumidores
descontentes, sendo esses surpreendidos~ porérn, com condições ainda piores ou
Inais onerosos como no caso de planos de saúde.
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Na mesma revista "lvfarketing" n.o 151, págs. 29 a 37, a ilustl:e Professora l'viaria
Cecilia Coutinho de Arruda, em relevante trabalho intitulado "Etica: U~la Preocu
paçao Emergente no Campo do lvíarketing Social", faz considerações de extrem"
acuidade e procedência.

E com efeito, pondera inicialmente que, ao lado do entendimento de ITl.UitOS
acadê:l1icos e profissionais que hoje trabalham com seriedade e competênc~a.
exioindo-se rigor científico e um estudo o mais objetivo possível, entendendO,
pOl~ém ao mesmo tempo, que sempre deve haver a objetividade como a resultante
de um~ média estatística de todas as opiniôcs, atitude essa que em última análise
refletiria uma mentalidade muito difundida na universidade e no mundo empresarial

!li .- A questao da ética no "Marketing Sodal"

"Consumir", pois, nesse aspecto, conforme sustentam Horkheimer e Adordo
(apud Guido Alp~), significa ceder sempre às sugestões \~ciculadas pel_a publicidade.
Significa, em última análise, estar sempre de acordo, a fnu de q~e n30 se. rompa ,o
próprio consenso imposto, bem como aHenar~se ante a apologJa da SOCIedade cc
consumo.

Vidal Sunción Infante, ao tratar do teIP,:} "Marketing Rural: Uma proposta
para seu Desenvolvimento no Brasil" (in revista "l'v1arketing n.o .151, maio/86, pág~.

16 a 18), acentua que embora o "marketing" possa ser considerado. como .un1~

disciplina nOva, sua prática remonta à antigüidade sobretudo no que dIZ respeito é;

sua profissionalização, visto haver evidências de que, já por volta ~i~ ano 2.100 a C.
existiam pessoas especializadas em diferentes atividades comercr31S.

E acentua que o Hmarketing, como estudo form.al dos processos e das
relacões de troca~ originou~se sobreluaneira nos ú1thnos trinta anos (Bartels: r.
19(4)'\ sendo ainda certo que «com o passar do tempOj c~d.a vez n:~i.s,.o marketl1;g
consolidava~se como um conjunto de atividades empreSarIaIS que dmg18 o fluxo oc
bens e serviços do produtor ao consumidor, ou usuário (American lvíarketing
A550ciation, 1960)".

Especificamente com relaçao ao conceito de "marketing", ad\l:rt:: que at~al
mente, as definições sobre marketing são muitas, pois cada especwltsta da ares
procm:a dar sua contribuição ao tema sendo certo, pOrél1l., que mais importante que
entender sua definlçao é compreender que "marketing deve ser encarado como
uma filosofia, un1a nonua de comportamento para a organizaç~o ?nde, as
necessidades latentes~ quer no plano qualitativo, quer no quant1tat1v:,~ .11~J.~

põem a dedução dos objetivos que a empresa deve ter em mente, para def~nH
as características dos produtos ou serviços a serem elaborados e as respectlva"
quantidades a seren1 oferecidas (Cobra - 1985)".

. l' 1

E, partindo do pressuposto de que o "marketing" deve_ preocupar~se pr~mOrQtai-

mente com a c0111patibilizaçao da capacidade de produçao com a capaCIdade de
consumo, c vice~\'ersa, ou então busca para indagação a resp~~to ele que rnerca~o~
existem e para que produtos e serviços, cita a definiçao de Plulrp Kotler no se.m::~d()
de que "marketing é o c:mjunto de ,~ü\'idades humanas que tem por ObJctlVO
facilitar c consumar relaçoes de troca .

Todavia significativas as ponderações feitas atrás sobretudo com relaçáo ,,
normas de comportamento, análise das necessidades latentes, quer no plano
qualitativo, quer quantitativo, no sentido de satisfação do consumidor, normas
e cOl1l.portam.cntos tais certamente regidos pela ética.
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de que a ciência e a técnica seriam totalmente estranhos às verdades últimas
referentes ao homem e à sua vida, servindo apenas de instrumentos de qualificaçao
profissional, por outfO lado, "dentro de uma abordagem filosófica realista, a
inteligência deve dirigir-se à verdade para Dão se deixar por viéses do relativismo; a
vontade deve encaminhar~se ao bem; o homem, assim, com sua personalidade
completa, chegará à objetividade dos valores, sem sucumbir a qualquer forma de
subjetivismo.

Faz a seguir interessante abordagem da própria ética, partindo de um pensa
mento científico, especificamente dentro das ciências sociais, encarando-se a própria
natureza do homem em toda sua complexidade, concluindo nesse aspecto que Hé
hnportante que o hOlnem tenha o exato conhechnento da escolha dos bens, a
'reta razão' para acionar a form.a de sua vontade no sentido do verdadeiro
bem".

E, com ainda maior perspicácia assevera que "a natureza de todas as coisas é
conhecida por seus efeitos)) e, "quanto à natureza do homem e suas leis de
comportamento, o procedimento é o mesmo: observar as forças, impulsos e instintos
que agem no homem: instinto de conservaç<1o, necessidade de nutrição; instinto
sexual, instinto social, desejo de aumentar a própria experiencia e saber, exigência
de respeito por parte dos demais, necessidade de relação com o Ser Supremo, todos
os impulsos compreendidos no instinto de felicidade", concluindo tal pensamento,
pois, no sentido de que "a moralidade pode ser entendida, portanto, como a
coincidência da conduta humana com os fins traçados em sua natureza,em seus
instintos espirituais e corporais" e,"o princípio geral 'faz o bem e evita o maI'é um
imperativo incondicional conhecido por todos os homens através de sua cobsciên~
cia)).

Quanto, pois, à evolução do próprio conceito de "marketing", tudo será
presentemente a exigir não apenas a profunda análise do homen1, destinatário de
todos os bens da vida, como também à sua mais perfeita/possível satisfação, tudo
presidido, porém, por uma ética bastante apurada.

1\·1esmo porque, conforme ainda bem assinalado pela ilustre Professora Maria
Cecília Coutinho de Arruda, '(a opinião pública a respeito do marketing tradicio
nal é de que ele se utiliza de manipulação, persuadindo ou sugerindo às pessoas a
compra de mais bens e serviços, convenccndo~as de que uma determinada marca
pode atender às suas necessidades de modo melhor do que uma outra etc.". E~ "em
ambos os casos ll

, prossegue, Hincentiva a lnanter os atuais hábitos, mesmo que
possam ser pl'ejudiciais 1

'.

Diante disso, coloca-se a informação como forma essencial à correta aborda~

gem do "marketing social" e a ética que deve acompanhô~lo,vez que a mesma
informação pode ser ·vista como um direito1 e sob dois ângulos: o direito dos
informadores e o direito dos informados, que constitui, para quem. infornla, o
dever de con1unicar a verdade com. objetividade.

E merece especial destaque a conclusão do esclarecedor artigo:

((A preocupaç;10 com a Ética, seja em sua conotaçao filosófjc:o~social, seja
profissional, deve permear e delimitar o objetivos globais e parciais de um programa
de marketing social, de forma que, entre os instrumentos adequados, possa
encontrar~se a constante informação sobre a empresa. Sua integridade no trato
com a comunidade e seu patente esforço de satisfação das necessidades sociais
deveriam ser tais que os consumidores só· pudessem falar bem da empresa. Essa é
uma das garantias e a eHcácia da empresa."

IV - Do marketing como meio de defesa do consumidor ou
forma de markeling denominado defesa do consumidor

Ao contrário do que possa parecer é proposital a dúplice colocação da questão
no presente tópico.

E, com efeito, além das preciosas colocações feitas por ilustres especialistas e
trazidas à colaçao l até porque, como leigo no assunto, temos que certamente tentar
crn primeiro lugar entender o enfoque técnico emprestado à telTlática ora suscitada,
tenha~se em vista a moderna colocação do "marketing" pelas empresas no que tange
ao enfoque iídefesa do consumidorH

•

Em recente palestra neste mesmo simpósio,1\1ark S. Albion, doutor em
economia pela Universidade de Harvard C'Folha de S. Paulo", 20.10.89, pág. G-2
Caderno Negócios), dinnou acertadamente que ((o objetivo de um negócio não é o
produto", pois este deve ser considerado como o início do processo de um ell1.preen
dimento, não seu fim l entendendo deva o «marketing lJ identificar e satisfazer as
necessidades do cliente envolvido pela empresa, adequando para isso seus produ
tos e serviços. E dá como exemplo as cadeias de lanchonetes que procuram
apresentar, além obviamente de produtos saudáveis, limpeza e presteza no atendi
ITlento.

lviais explfcito ainda ldarcos Cobra ('O Estado de S. Paulo", edição de 5.10.85,
pág. 3 ((Caderno de Empresas" ~ "Perfil do Consumidor Brasileiro lt

), quando
chama a atenção para o denominado "anti marketíng ll

, hipótese já referida, por
exemplo, de produtos perecíveis guardados de forma irregular e que o próprio
fabricante desaconse1ha sejam consumidos; de outra parte, trata também dos
chamados «(serviços de atendimento ao consumidor".

No primeiro caso, visando manter a boa imagem da empresa, esta acaba por
estimular a denúncia até contra comerciantes que expõem produtos perecíveis em
condições desfavoráveis. Já no segundo, estimula-se o consumidor a queixat·~se 2

departamentos de relações públicas especializados nesta área, e até oferecer suges
tões, muitas das quais certamente incorporadas pela empresa.

E conclui seu pensamento, ao dizer que "ai está um novo caminho para o
((marketing lJ

: a defesa do consumidor".

('Mas", complementa, "para isso, não basta apenas investir enl publicidade, e
preciso orientar internamente as pessoas de uma elTtpresa para aprenderem a
respeitar e tratar bem quem lhes paga o salário: o consumidor".

Ou então, como diria o velho porém sábio ditado luso, "quem não tem
competência não se estabclece ll !

Ou ainda, conforme assinalado pela Dra. 1\1aria Lúcia Zulzke do Departamento
de Valorização do Consumidor da Rhodia, em seu importante trabalho "O Consu
midor e a Sociedade CiviP', citando Guimarães Rosa para explicar a decisão da
empresa nesse sentido, ou seja, de cada vez maiores canais de comunicação/informa
çao ao consumidor, "o sapo n~lO pula por bonitez8 uns por precisaoJl

(

E acentua, de forma realista l que "a iniciativa privada vem abrindo os Departa
mentos de Consumidores por entender a importância de manter sua marca diferen
ciada frente aos concorrentes, a necessidade de ter fidelidade dos clientes e a força
de imagem transmttida pelo bom serviço prestado l

', o que nao dispensa, contudo,
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de que a ciência e a técnica seriam totalmente estranhos às verdades últimas
referentes ao homem e à sua vida, servindo apenas de instrumentos de qualificaçao
profissional, por outfO lado, "dentro de uma abordagem filosófica realista, a
inteligência deve dirigir-se à verdade para Dão se deixar por viéses do relativismo; a
vontade deve encaminhar~se ao bem; o homem, assim, com sua personalidade
completa, chegará à objetividade dos valores, sem sucumbir a qualquer forma de
subjetivismo.

Faz a seguir interessante abordagem da própria ética, partindo de um pensa
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'reta razão' para acionar a form.a de sua vontade no sentido do verdadeiro
bem".
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conhecida por seus efeitos)) e, "quanto à natureza do homem e suas leis de
comportamento, o procedimento é o mesmo: observar as forças, impulsos e instintos
que agem no homem: instinto de conservaç<1o, necessidade de nutrição; instinto
sexual, instinto social, desejo de aumentar a própria experiencia e saber, exigência
de respeito por parte dos demais, necessidade de relação com o Ser Supremo, todos
os impulsos compreendidos no instinto de felicidade", concluindo tal pensamento,
pois, no sentido de que "a moralidade pode ser entendida, portanto, como a
coincidência da conduta humana com os fins traçados em sua natureza,em seus
instintos espirituais e corporais" e,"o princípio geral 'faz o bem e evita o maI'é um
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, prossegue, Hincentiva a lnanter os atuais hábitos, mesmo que
possam ser pl'ejudiciais 1

'.
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•
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economia pela Universidade de Harvard C'Folha de S. Paulo", 20.10.89, pág. G-2
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respeitar e tratar bem quem lhes paga o salário: o consumidor".

Ou então, como diria o velho porém sábio ditado luso, "quem não tem
competência não se estabclece ll !

Ou ainda, conforme assinalado pela Dra. 1\1aria Lúcia Zulzke do Departamento
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que essa alternativa acessível ao consumidor complemema, e jamais dispensa todos
os outros mecanism.os que asseguram a implementação dos direitos do consumidor:
informaç;1o e educação, ação do Estado, legislaçôes específicas, sistema judiciário
atuante, entre outros",

Outro aspecto que nos parece deva merecer especial atenção, ainda na temática
"marketing" como defesa do consumidor, é a questão do controle de qualidade.

Em sua palestra intitulada "Responsabilidade frente ao Consumidor: Uma
decorrência da Evolução do Conceito de Qualidade da Indústria", ao ensejo de
seminário sobre Segurança Veicular realizado em São Paulo nos dias 21 e 22 de
junho do corrente ano sob o patrocínio da Associação Brasileira de Engenharia
Automotiva, Sérgio Viana Domingues, da COFAP lembra que, "quando falamos
en.. defesa do consumidor, estamos nos referindo à garantia do atendimento de
suas expectativas e necessidades" e, "na estrutura do produtor, este é o foco
básico daquilo que podemos cham.ar genericamente de FUNÇÃO QUALIDA~
DE".

E acentua, além disso, que, "tradiciOI13lmente, para a Indústria, Qualidade é
definida como conformação às especificações", havendo porém muitas das. vezes
uma enganosa ou falsa expectativa, porquanto nem sempre o estágio de desenvolvi~

mento da engenharia correspondcrá àquela expectativa,

"E aí se localiza o primeiro ponto fraco da abordagem tradicional da Qualida:..
de", pondera,

Diz ainda que "expectati\'a e necessidade do consumidor estão sujeitas a ser
mal~interpretadas e j além do mais, elas mudam sem aviso· prévio e COIl1 uma
velocidade m3.ior do que a estrutura de engenharia·é capaz de processá~las".

Donde se concluir, uma vez mais, que em.bora o apreg()8mento da qualidade
seja sem dúvida técnica de "marketing" das mais viáveis, deve cerca1·~sedos cuidados
éticos que enVOh'elT1 o próprio progresso tecnológico, sob pena dCiao in"vés de
produzir os resultados esperados, colocar por terra o produto que se apregoa como
tendo qualidade excepcionaL

E isto o referido autor, engenheiro, coloca de uma forlna muito realista,
asseverando que ao especificar um produto, o engenheiro. tem em mente um
objetivo expresso por aquilo que ch8rr..amos de 'valornonúnal. Entretanto) observa,
como ele sabe que, na realidade, é impossível evitar que as coisas v8riem, ele
estabelece faixas de tolerância, indicando os níveis máximos informados aos consu~

Inidores com toda a lealdade,

E adverte:

"Embora tenha prestado um serviço importante ao desenvolvimento dacultura
da Qualidade do produtor, dando um cunho prático e autoridade de ação à
rUNçAo QUALIDADE na estrutura deste, a abordagem tradicional da Qualida
de acabou colaborando para disranciciAo daquilo que lhe dá direito a cxistír no
mercado: a satisfação do consumidor. Este hiato. de comunicação produtor~

consumidor está na origem de muitos mal~entendidos, de decisões errôneas e
clcsperdício de esforços que impediram um melhor atendimento do consumidoL E,
certamente, é uma das causas do insucesso da indústria ocidental de conter o
avanço japonês em seus mercados,"

o chamado "recall", no nosso entender, complementa o rol dos instrumentos
de "marketing" de defesa do consumidor pois, como sabido, funciona como inteli~

gente e eficaz comunicaçáo positiva com 8quele charnado para trocar uma peça
defeituosa de uni veículo, por exemplo, o que sem dúvida contribui não só Dara a
boa ímagem da elnpresa, Cot110 tatnbénl para a segurança e economia do cOl;sumi~
dor.

v - Conclusões

Sem qualquer pretensâo de esgotar o tema, ou mesmo tecer conclusóes finai~

sobre o mesmo, pode~se inferir do que {oi até aqui tratado que:

,0) o "marketing" social assume na atuali.dade papel fundamental na produçac
e distribuição de riquezas, e soh 8.5 mais variadas formas;

2. 0) o "marketing sociaP'deve ser informado pór princípios éticos j sobretudo nc
que tange ao respeito integridade biopsíquica do ser humano, de molde a nau
alimentar falsas expectativas, despert8.r falsas necessidades, e induzir o consumidor ci.

comportar~se de maneira perigosa ou a consumir bens e serviços noci,"os à SUe'

segurança e saúde;

3.°) o aspecto ético também pressupõe eficiente; permanente, acessívcl e.
sobretudo, ver8.ZC$ fonnas de comunicação e informação com vistas a um consume
de produtos e serviços adequados, de qualidade c quantidade apregoüdas;

~.,O) envolve ainda o aspecto ético do "marketing" a condenação detécnicas ck
"marketing" destruti'v'o de produtos e bens concorrentes, em comparaçào pejorativ;,-:

5.°) o "marketing" é rn.eio de defesa do consurnidor dos mais efióentes, ;:w
mesrno tempo ern que se reveste de forma do próprio "marketing" o processe
comunicativo/informativo praticado modernamentc pelas empresas, n;lO só ).1"

satisfaç,lo do consumidor como na própria qualidade dos bens e serviços pel('\~

sugestões d2das por esse;

6.°) o controle de qualidade e o "recall" são processos dos mais importantl'~

para o Hmarketing" da relação consumidorlfornecedor;

7,°) apesar do relacionamento ético consumidorlfornecedor, não se pode des
cartar a disciplinação legislativa da "oferta" e "publicidade e marketing" da {orm"
como proposta pelos projetos de Código de Consumidor, inclusive com a críaçao de
tipos penais de publicidade enganosa e oferta abusiva de produtos e serviços.

46 Justiti3, São Paulo, 51 (148), out dez 1989

DOUTRIN/\ 47

que essa alternativa acessível ao consumidor complemema, e jamais dispensa todos
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estabelece faixas de tolerância, indicando os níveis máximos informados aos consu~

Inidores com toda a lealdade,

E adverte:

"Embora tenha prestado um serviço importante ao desenvolvimento dacultura
da Qualidade do produtor, dando um cunho prático e autoridade de ação à
rUNçAo QUALIDADE na estrutura deste, a abordagem tradicional da Qualida
de acabou colaborando para disranciciAo daquilo que lhe dá direito a cxistír no
mercado: a satisfação do consumidor. Este hiato. de comunicação produtor~

consumidor está na origem de muitos mal~entendidos, de decisões errôneas e
clcsperdício de esforços que impediram um melhor atendimento do consumidoL E,
certamente, é uma das causas do insucesso da indústria ocidental de conter o
avanço japonês em seus mercados,"

o chamado "recall", no nosso entender, complementa o rol dos instrumentos
de "marketing" de defesa do consumidor pois, como sabido, funciona como inteli~

gente e eficaz comunicaçáo positiva com 8quele charnado para trocar uma peça
defeituosa de uni veículo, por exemplo, o que sem dúvida contribui não só Dara a
boa ímagem da elnpresa, Cot110 tatnbénl para a segurança e economia do cOl;sumi~
dor.

v - Conclusões

Sem qualquer pretensâo de esgotar o tema, ou mesmo tecer conclusóes finai~

sobre o mesmo, pode~se inferir do que {oi até aqui tratado que:

,0) o "marketing" social assume na atuali.dade papel fundamental na produçac
e distribuição de riquezas, e soh 8.5 mais variadas formas;

2. 0) o "marketing sociaP'deve ser informado pór princípios éticos j sobretudo nc
que tange ao respeito integridade biopsíquica do ser humano, de molde a nau
alimentar falsas expectativas, despert8.r falsas necessidades, e induzir o consumidor ci.

comportar~se de maneira perigosa ou a consumir bens e serviços noci,"os à SUe'

segurança e saúde;

3.°) o aspecto ético também pressupõe eficiente; permanente, acessívcl e.
sobretudo, ver8.ZC$ fonnas de comunicação e informação com vistas a um consume
de produtos e serviços adequados, de qualidade c quantidade apregoüdas;

~.,O) envolve ainda o aspecto ético do "marketing" a condenação detécnicas ck
"marketing" destruti'v'o de produtos e bens concorrentes, em comparaçào pejorativ;,-:

5.°) o "marketing" é rn.eio de defesa do consurnidor dos mais efióentes, ;:w
mesrno tempo ern que se reveste de forma do próprio "marketing" o processe
comunicativo/informativo praticado modernamentc pelas empresas, n;lO só ).1"

satisfaç,lo do consumidor como na própria qualidade dos bens e serviços pel('\~

sugestões d2das por esse;

6.°) o controle de qualidade e o "recall" são processos dos mais importantl'~

para o Hmarketing" da relação consumidorlfornecedor;

7,°) apesar do relacionamento ético consumidorlfornecedor, não se pode des
cartar a disciplinação legislativa da "oferta" e "publicidade e marketing" da {orm"
como proposta pelos projetos de Código de Consumidor, inclusive com a críaçao de
tipos penais de publicidade enganosa e oferta abusiva de produtos e serviços.

 

 




